
 

 

Coordenação-Geral de Tributação 

PROCESSO    

SOLUÇÃO DE 
CONSULTA 

98.248 – COSIT    

DATA 24 de outubro de 2023 

INTERESSADO  

CNPJ/CPF  

Assunto: Classificação de Mercadorias 

Código NCM 9403.99.00 

Mercadoria: Porta própria para móveis planejados (por exemplo, armários de 

cozinha), constituída por quadro de perfis de alumínio e folha em vidro 

encaixilhado, com furações para fixação de dobradiças, altura de 620 mm e 

largura de 470 mm. 

 

Dispositivos Legais: RGI 1 (Nota 2 do Capítulo 94) e RGI 6 da Nomenclatura 

Comum do Mercosul (NCM) constante da Tarifa Externa Comum (TEC), 

aprovada pela Res. Gecex nº 272, de 2021, e da Tipi, aprovada pelo Dec. nº 

11.158, de 2022; e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Dec. nº 435, 

de 1992, e pelas IN RFB nº 1.788, de 2018, e nº 2.052, de 2021, e alterações 

posteriores. 

 

 
 

 
 

RELATÓRIO 

Consulta o interessado quanto à classificação fiscal na Nomenclatura Comum do Mercosul 

(NCM) constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Gecex nº 272, de 19 de 

novembro de 2021, e da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), 

aprovada pelo Decreto nº 11.158, de 29 de julho de 2022, para a mercadoria abaixo especificada:  

[Informações protegidas por sigilo fiscal/ comercial.]  
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FUNDAMENTOS 

2. Trata-se de porta própria para móveis planejados (por exemplo, armários de cozinha), 
constituída por quadro de perfis de alumínio e folha em vidro encaixilhado, com furações para fixação 
de dobradiças, altura de 620 mm e largura de 470 mm. 
3. A classificação fiscal de mercadorias fundamenta-se nas Regras Gerais para a Interpretação do 
Sistema Harmonizado (RGI) da Convenção Internacional sobre o Sistema Harmonizado de Designação 
e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais Complementares do Mercosul (RGC), nas Regras 
Gerais Complementares da Tipi (RGC/Tipi), nos pareceres de classificação do Comitê do Sistema 
Harmonizado da Organização Mundial das Aduanas (OMA) e nos ditames do Mercosul, e, 
subsidiariamente, nas Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh). 

4. A RGI 1 dispõe que: 

1.  Os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor indicativo. Para os efeitos legais, 
a classificação é determinada pelos textos das posições e das Notas de Seção e de Capítulo e, desde 
que não sejam contrárias aos textos das referidas posições e Notas, pelas Regras seguintes: 

5. Como o artigo sob consulta é constituído por folha em vidro encaixilhado e quadro em perfis 
de alumínio, poder-se-ia, à primeira vista, supor que o artigo fosse classificado por sua matéria 
constitutiva e estivesse no escopo da posição 70.20 (“Outras obras de vidro”). No entanto, as Nesh da 
posição 70.20 dizem que: 

Excluem-se, entre outros, da presente posição: 

(...) 

f)  Os móveis de vidro e respectivas partes de vidro, que se reconheçam claramente como tais 
(Capítulo 94). 

(...) 

6. A Nota 2 do Capítulo 94 determina quesitos para que um artigo seja considerado “móvel”, nos 
termos do Capítulo 94 do Sistema Harmonizado: 

2.- Os artigos (exceto as partes) compreendidos nas posições 94.01 a 94.03 devem ser concebidos 
para assentarem no solo. 

Permanecem, todavia, compreendidos naquelas posições, ainda que concebidos para serem 
suspensos, fixados a paredes ou colocados uns sobre os outros: 

a)  Os armários, as estantes, outros móveis de prateleiras (incluindo uma única prateleira 
apresentada com suportes que se fixam à parede) e os móveis em módulos (por elementos); 

b)  Os assentos e camas.  

7. A porta sob consulta é parte de móveis planejados – a exemplo dos armários de cozinha – 
concebidos para assentarem no solo ou serem fixados a paredes ou colocados uns sobre os outros, 
como preconizado pela Nota 2 do Capítulo 94.  Está, portanto, excluída da posição 70.20 e classifica-se 
no Capítulo 94. 

8. A posição 94.03 compreende os móveis e suas partes, excluídos os assentos e suas partes e os 
mobiliários da posição 94.02. 

94.03 Outros móveis e suas partes 

9. As Notas Explicativas da posição 94.03 dizem que:  
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Entre os móveis desta posição, na qual são agrupados não só os artigos excluídos das posições 
precedentes mas também as suas partes, cabe mencionar, em primeiro lugar, os que se prestam, 
geralmente, para a utilização em diversos lugares, tais como armários, vitrinas, mesas, porta-
telefones, mesas para escritório, secretárias, estantes e outros móveis de prateleiras (incluindo uma 
única prateleira apresentada com suportes que se fixam à parede). (grifou-se) 

10. Pela RGI 1, tendo em vista a Nota 2 do Capítulo 94, o texto da posição 94.03 e suas Notas 
Explicativas, a mercadoria consultada se inclui na posição 94.03, que se desdobra em subposições de 
primeiro nível: 

9403.10.00 - Móveis de metal, do tipo utilizado em escritórios 

9403.20 - Outros móveis de metal 

9403.30.00 - Móveis de madeira, do tipo utilizado em escritórios 

9403.40.00 - Móveis de madeira, do tipo utilizado em cozinhas 

9403.50.00 - Móveis de madeira, do tipo utilizado em quartos de dormir 

9403.60.00 - Outros móveis de madeira 

9403.70.00 - Móveis de plástico 

9403.8 - Móveis de outras matérias, incluindo o rotim, vime, bambu ou matérias semelhantes: 

9403.9 - Partes: 

11. A RGI 6 determina que: 

6.     A classificação de mercadorias nas subposições de uma mesma posição é determinada, para 
efeitos legais, pelos textos dessas subposições e das Notas de Subposição respectivas, assim como, 
"mutatis mutandis", pelas Regras precedentes, entendendo-se que apenas são comparáveis 
subposições do mesmo nível. Para os fins da presente Regra, as Notas de Seção e de Capítulo são 
também aplicáveis, salvo disposições em contrário. 

12. Por ser parte de móveis da posição 94.03, a mercadoria sob consulta se inclui, pela RGI 6, na 
subposição de primeiro nível 9403.9, que se divide em subposições de segundo nível: 

9403.91.00 -- De madeira 

9403.99.00 -- Outras 

13. Por fim, uma vez que não é constituída de madeira, a porta em análise se classifica na 
subposição de segundo nível 9403.99.00, também por ordem da RGI 6.  

 

CONCLUSÃO 

14. Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI 1 (Nota 2 do 
Capítulo 94 e texto da posição 94.03) e RGI 6 (textos das subposições 9403.9 e 9403.99) da 
Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM) constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela 
Res. Gecex nº 272, de 2021, e da Tipi, aprovada pelo Dec. nº 11.158, de 2022; e em subsídios extraídos 
das Nesh, aprovadas pelo Dec. nº 435, de 1992, e pelas IN RFB nº 1.788, de 2018, e nº 2.052, de 2021, 
e alterações posteriores, a mercadoria se classifica no código NCM 9403.99.00. 
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ORDEM DE INTIMAÇÃO 

Aprovada a Solução de Consulta, nos termos do art. 48 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 
1996, pela 3ª Turma constituída pela Portaria RFB nº 1.921, de 13 de abril de 2017, à sessão de 18 de 
outubro de 2023. Divulgue-se e publique-se nos termos do art. 44 da Instrução Normativa RFB 
nº 2.057, de 9 de dezembro de 2021.  

Encaminhe-se para ciência do consulente e demais providências cabíveis. 

(Assinado Digitalmente) 
Ivana Santos Mayer 

Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Membro da 3ª Turma  

(Assinado Digitalmente) 
Juliana Cordeiro Coutinho 

Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Membro da 3ª Turma 

 
  

 (Assinado Digitalmente) 
Sura Helen Cot Marcos 

Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Relatora 

 

(Assinado Digitalmente) 
Danielle Carvalho de Lacerda 

Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Presidente da 3ª Turma  

 

 


